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Prefeitura Municipal de Cáceres

​PORTARIA N.º 061/2020​PORTARIA N.º 061/2020

 21 de Julho de 2020

“Dispõe sobre a nomeação do servidor ROSINEI BRUNELLI para o Cargo de Gerente de Benefícios do
Previ - Cáceres”.

A Diretora Executiva do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres –
PREVICÁCERES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 129, Incisos V e XXV, da Lei
Municipal Complementar n.º 143/2019.

Resolve:

Art. 1º - Nomear o servidor ROSINEI BRUNELLI, para o cargo de Gerente de Benefícios do Instituto
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres – PREVI CÁCERES, a partir de 11 de julho de
2020 a 10 de julho de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Cáceres-MT, 10 de julho de 2020.

LUANA APARECIDA ORTEGA PIOVESAN
Diretora Executiva

Previ Cáceres



foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 

seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

ROSINEI BRUNELLI

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Intermediário (CP RPPS DIRIG II)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos
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Data de Realização da Prova: 29/04/2025



foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 

seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

ROSINEI BRUNELLI

Tipo de Certificação: 
Certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do RPPS

Nível: Intermediário (CP RPPS CGINV II)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos

Data de Aprovação: 27/12/2024 Número da Certificação: 636878309992812

Data de Validade: 27/12/2028

Data de Realização da Prova: 23/12/2024
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PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA - POLITEC

DIRETORIA METROPOLITANA DE IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA -DMIT
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL - CICRI

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "DR. AROLDO MENDES DE PAIVA"

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número da Certidão:

Código de Segurança:

Data/Hora emissão:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

11/10/2024 17:11

2024.133371

C694Q2KQHJ

Observações:
1. Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a
apresentação de documento de identificação com foto para confirmação dos dados.
2. Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados
corretamente.
3. A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da POLITEC ou SESP,
no endereço https://portal.sesp.mt.gov.br
4. Esta certidão tem validade de 90 (noventa) dias.
5. Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet.

CERTIFICAMOS, após pesquisa no Sistema de Identificação Criminal
do Estado, que até a presente data, verificou-se Nada Constar registro de
antecedentes criminais em nome de ROSINEI BRUNELLI, filho(a) de JOSE
AUGUSTINHO BRUNELLI (Pai) e NEUSA ALBINA BRUNELLI (Mãe), nascido
(a) aos 12/03/1980, brasileiro(a), natural de CÁCERES/MT, documento de
identificação RG 1288857-5 SEJUSP/MT, CPF 894.935.591-49.

Av. Gonçalo Antunes de Barros, Nº 3245, Carumbé - Cuiabá/MT CEP 78058-743
Telefone.: (65) 3613-1220 E-mail.: ginf@politec.mt.gov.br



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 148510382024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ROSINEI BRUNELLI, país de nacionalidade Brasil,
filho(a) de JOSE AUGUSTINHO BRUNELLI e NEUSA ALBINA BRUNELLI, nascido(a) aos 12/03/1980, natural de Cáceres-
MT, CI 12888575 SEJUSP MT, CPF 894.935.591-49.

Esta certidão foi expedida em 11/10/2024 às 18:08 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
148510382024.

Este documento é valido por 90 dias.



REDUÇÕES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 14 01 SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE E E DESENVOLVI-
MENTO ECON

Ficha: 525 18.122.1010.2111.0000USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSI
-2.590,00 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES -2.590,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 475 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a cessão de servidor do quadro permanente da Prefei-
tura Municipal de Cáceres para o Instituto Municipal de Previdência
Social dos Servidores de Cáceres – PREVICÁCERES”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o disposto no Art. 108, II e Art. 108-A, da Lei Comple-
mentar nº 25, de 27 de novembro de 1997, com redação dada pela Lei
Complementar nº 206, de 23 de maio de 2023;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 23.644, de 1º de julho de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Disponibilizar ao Instituto Municipal de Previdência Social – Previ-
Cáceres, o servidor ROSINEI BRUNELLI – Almoxarife, lotado na Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura e Logística, para exercício de cargo em Co-
missão junto ao Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores
de Cáceres – PREVICÁCERES, a partir de 11 de julho de 2024 até ulterior
deliberação.

Art. 2º A remuneração, encargos sociais e demais direitos e vantagens do
servidor ora cedido, relativos ao período em que durar a cessão, serão de
responsabilidade do órgão cessionário.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de julho de 2024.

DEMIS ROGÉRIO RODRIGUES COSTA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATO Nº 0025/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 0025/2024.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT.

Contratada: SABRINA GRACIELA DA SILVA FERREIRA FAHD LTDA,
CNPJ 27.015.036/0001-03.

Objeto: DISPENSA ELETRONICA Nº04 676/2024, contratação de empre-
sa para fornecimento de refeição do tipo self-service no município de Barra
do garças para atender os paciente sem tratamento de saúde ,encaminha-
dos pela secretaria municipal de saúde de Campinápolis-MT.

Dotação:

07.002.10.122.0001.2014.3.3.90.1500.1002000. RED 84

Valor: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

Vigência: 12 (doze) meses.

Responsável: JOSÉ BUENO VILELA – por parte da CONTRATANTE e
SABRINA GRACIELA DA SILVA FERREIRA FAHD LTDA– por parte da
CONTRATADA.

PUBLICAÇÕES RH SEMED
PORTARIA DE Nº. 416 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES RE-
LACIONADOS ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 4248 de 27 de novembro de 2023.

CONSIDERANDO que alguns servidores estavam de Afastamento de Li-
cença Saúde ou prestando serviços para Administração não usufruíram as
férias coletivas.

RESOLVE: I –Conceder, na forma dos dispositivos legais supramen-
cionados, adiantamento de "Férias", aos servidores relacionados nas
tabelas abaixo e seus respectivos períodos aquisitivos.

Matr. Nome Período Aquisiti-
vo

Periodo de usu-
fruir 1/3 de Férias

422 Albia Tertuliano
Alves

01.02.2023 a
31.01.2024

23.07.2024 a
11.08.2024 Maio 2024

4524 Altielis Martins
dos Santos

11.04.2023 A
10.04.2024

15.07.2024 a
29.07.2024 Julho 2024

3885 Fabiano Moura
Silva

02.03.2023 a
01.03.2024

30.07.2024 a
15.08.2024 Março 2024

97 Iraci Maria da
Maia Silva

06.03.2023 a
05.03.2024

08.07.2024 a
27.07.2024 Março 2024

3643 Kaio Santana Sil-
va

24.06.2022 a
23.06.2023

10.07.2024 a
20.07.2024 Novembro2023

356 Marcelo Emidio
da Cruz

01.02.2021 a
01.02.2022

30.07.2024 a
13.08.2024 Julho 2024

330 Michele da Gra-
ça Marçal

01.02.2022 a
31.01.2023

02.07.2024 a
11.07.2024 Março 2024

1512 Simone Coelho
Gonçalves

01.08.2022 a
31.07.2023

30.07.2024 a
14.08.2024 Novembro2023

1727 Sindeilto Martins
da Silva

09.04.2022 a
08.04.2023

30.07.2024 a
28.08.2024 Junho 2024

II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 05 de julho de 2024

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 390 DE 03 JULHO DE 2024 CONTRATO 25/2024

PORTARIA Nº 390 DE 03 JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO TITULAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, Prefeito Municipal de Campinápolis-MT, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, eConsiderando os princípios: da Legalidade; Impes-
soalidade; Moralidade; Publicidade e Eficiência anotados no Texto Consti-
tucional;Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, a qual impõe em
seu art. 67, que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designado [.
..];

Considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso – TCE/MT, relacionadas a importância de se nomear Fiscais de
Contratos Administrativos;
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REDUÇÕES

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

02 14 01 SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE E E DESENVOLVI-
MENTO ECON

Ficha: 525 18.122.1010.2111.0000USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSI
-2.590,00 4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES -2.590,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 475 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a cessão de servidor do quadro permanente da Prefei-
tura Municipal de Cáceres para o Instituto Municipal de Previdência
Social dos Servidores de Cáceres – PREVICÁCERES”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto
nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01
de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o disposto no Art. 108, II e Art. 108-A, da Lei Comple-
mentar nº 25, de 27 de novembro de 1997, com redação dada pela Lei
Complementar nº 206, de 23 de maio de 2023;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 23.644, de 1º de julho de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Disponibilizar ao Instituto Municipal de Previdência Social – Previ-
Cáceres, o servidor ROSINEI BRUNELLI – Almoxarife, lotado na Secreta-
ria Municipal de Infraestrutura e Logística, para exercício de cargo em Co-
missão junto ao Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores
de Cáceres – PREVICÁCERES, a partir de 11 de julho de 2024 até ulterior
deliberação.

Art. 2º A remuneração, encargos sociais e demais direitos e vantagens do
servidor ora cedido, relativos ao período em que durar a cessão, serão de
responsabilidade do órgão cessionário.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de julho de 2024.

DEMIS ROGÉRIO RODRIGUES COSTA

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATO Nº 0025/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 0025/2024.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS – MT.

Contratada: SABRINA GRACIELA DA SILVA FERREIRA FAHD LTDA,
CNPJ 27.015.036/0001-03.

Objeto: DISPENSA ELETRONICA Nº04 676/2024, contratação de empre-
sa para fornecimento de refeição do tipo self-service no município de Barra
do garças para atender os paciente sem tratamento de saúde ,encaminha-
dos pela secretaria municipal de saúde de Campinápolis-MT.

Dotação:

07.002.10.122.0001.2014.3.3.90.1500.1002000. RED 84

Valor: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

Vigência: 12 (doze) meses.

Responsável: JOSÉ BUENO VILELA – por parte da CONTRATANTE e
SABRINA GRACIELA DA SILVA FERREIRA FAHD LTDA– por parte da
CONTRATADA.

PUBLICAÇÕES RH SEMED
PORTARIA DE Nº. 416 DE 05 DE JULHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES RE-
LACIONADOS ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 4248 de 27 de novembro de 2023.

CONSIDERANDO que alguns servidores estavam de Afastamento de Li-
cença Saúde ou prestando serviços para Administração não usufruíram as
férias coletivas.

RESOLVE: I –Conceder, na forma dos dispositivos legais supramen-
cionados, adiantamento de "Férias", aos servidores relacionados nas
tabelas abaixo e seus respectivos períodos aquisitivos.

Matr. Nome Período Aquisiti-
vo

Periodo de usu-
fruir 1/3 de Férias

422 Albia Tertuliano
Alves

01.02.2023 a
31.01.2024

23.07.2024 a
11.08.2024 Maio 2024

4524 Altielis Martins
dos Santos

11.04.2023 A
10.04.2024

15.07.2024 a
29.07.2024 Julho 2024

3885 Fabiano Moura
Silva

02.03.2023 a
01.03.2024

30.07.2024 a
15.08.2024 Março 2024

97 Iraci Maria da
Maia Silva

06.03.2023 a
05.03.2024

08.07.2024 a
27.07.2024 Março 2024

3643 Kaio Santana Sil-
va

24.06.2022 a
23.06.2023

10.07.2024 a
20.07.2024 Novembro2023

356 Marcelo Emidio
da Cruz

01.02.2021 a
01.02.2022

30.07.2024 a
13.08.2024 Julho 2024

330 Michele da Gra-
ça Marçal

01.02.2022 a
31.01.2023

02.07.2024 a
11.07.2024 Março 2024

1512 Simone Coelho
Gonçalves

01.08.2022 a
31.07.2023

30.07.2024 a
14.08.2024 Novembro2023

1727 Sindeilto Martins
da Silva

09.04.2022 a
08.04.2023

30.07.2024 a
28.08.2024 Junho 2024

II – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 05 de julho de 2024

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 390 DE 03 JULHO DE 2024 CONTRATO 25/2024

PORTARIA Nº 390 DE 03 JULHO DE 2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO TITULAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, Prefeito Municipal de Campinápolis-MT, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, eConsiderando os princípios: da Legalidade; Impes-
soalidade; Moralidade; Publicidade e Eficiência anotados no Texto Consti-
tucional;Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, a qual impõe em
seu art. 67, que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fisca-
lizada por um representante da Administração especialmente designado [.
..];

Considerando as orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso – TCE/MT, relacionadas a importância de se nomear Fiscais de
Contratos Administrativos;
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PORTARIA Nº. 475 

DE 05 DE JULHO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a cessão de servidor do quadro 
permanente da Prefeitura Municipal de 
Cáceres para o Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Cáceres – 
PREVICÁCERES”. 

 

           O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de dezembro de 
2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto nº. 
098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, de 01 de abril 

de 2013, e: 
 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 108, II e Art. 108-A, da Lei 
Complementar nº 25, de 27 de novembro de 1997, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 206, de 23 de maio de 2023; 
 

 
           CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando 
sob nº 23.644, de 1º de julho de 2024; 
 

    
          RESOLVE: 

 

   Art. 1º Disponibilizar ao Instituto Municipal de Previdência Social – 
Previ-Cáceres, o servidor ROSINEI BRUNELLI – Almoxarife, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, para exercício de cargo em 

Comissão junto ao Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Cáceres – PREVICÁCERES, a partir de 11 de julho de 2024 até ulterior 

deliberação. 
 
 Art. 2º A remuneração, encargos sociais e demais direitos e vantagens 
do servidor ora cedido, relativos ao período em que durar a cessão, serão de 

responsabilidade do órgão cessionário.  
 
         Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
                    

 

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 05 de julho de 2024. 
 

 

DEMIS ROGÉRIO RODRIGUES COSTA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 
  

                                                    

Assinado digitalmente por DEMIS
ROGERIO RODRIGUES COSTA
(emitido pelo CPF 794.031.151-
49)
Papel: Parte
Data: 09/07/2024 08:10:10 -03:00
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PORTARIA N° 051/2022 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de 

servidores para composição do Comitê 

de Investimentos – COINVEST.” 

 

 

A Diretora Executiva do PREVICÁCERES - Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Cáceres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais conferida no Art. 119, XXV e Art.128 da Lei Complementar Municipal nº 

181 de 03 de maio de 2022 

 

Resolve, 

 

Art. 1º Nomear os servidores titulares ROSINEI BRUNELLI, FERNANDO 

HIROSHI ABURAYA e KARINA MITIE SARAN e como membro suplente ADALGISA 

ISABEL CARDOZO DE ASSUNÇÃO, todos segurados do PREVICÁCERES, para 

constituírem o Comitê de Investimentos, com mandato de 3 (três) anos, a partir de 16 de 

setembro de 2022.  

 

Art. 2º As atribuições e competências do Comitê de Investimentos - COINVEST, são 

aquelas previstas no Art. 131 da Lei Complementar Municipal nº 181/2022. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente as portarias nº 005/2020, 047/2020 e 058/2020. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Cáceres/MT, 16 de setembro 2022. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA - POLITEC

DIRETORIA METROPOLITANA DE IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA -DMIT
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL - CICRI

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "DR. AROLDO MENDES DE PAIVA"

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número da Certidão:

Código de Segurança:

Data/Hora emissão:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

16/11/2023 09:57

2023.94004

YRVXBQAN

Observações:
1. Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a
apresentação de documento de identificação com foto para confirmação dos dados.
2. Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados
corretamente.
3. A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da POLITEC ou SESP,
no endereço https://portal.sesp.mt.gov.br
4. Esta certidão tem validade de 90 (noventa) dias.
5. Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet.

CERTIFICAMOS, após pesquisa no Sistema de Identificação Criminal
do Estado, que até a presente data, verificou-se Nada Constar registro de
antecedentes criminais em nome de ROSINEI BRUNELLI, filho(a) de JOSE
AUGUSTINHO BRUNELLI (Pai) e NEUSA ALBINA BRUNELLI (Mãe), nascido
(a) aos 12/03/1980, brasileiro(a), natural de CÁCERES/MT, documento de
identificação RG 1288857-5 SEJUSP/MT, CPF 894.935.591-49.

Av. Gonçalo Antunes de Barros, Nº 3245, Carumbé - Cuiabá/MT CEP 78058-743
Telefone.: (65) 3613-1220 E-mail.: ginf@politec.mt.gov.br



 

 
 

 
 

 
 
 

CERTIFICADO 
 
 
 
 

Rosinei Brunelli 
CGRPPS-4575 

 
 
 

Está autorizado a usar a designação de 
 

Certificado de Gestor de Regime Próprio de Previdência Social 
(CGRPPS) 

 

 
A presente autorização está sujeita ao cumprimento das obrigações previstas no 

Regulamento da Certificação do Profissional de Investimentos. 

 
 

Emitido em segunda-feira, 18 de janeiro de 2021 pela 
Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais 

APIMEC 
 

 
Ricardo Tadeu Martins 

Presidente da APIMEC Nacional 
 
 

APIMEC – ASSOCIAÇÃO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE INVESTIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS 
Membro da Association of Certified International Investment Analysts – ACIIA 
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PORTARIA Nº. 432 

DE 13 DE JULHO DE 2022. 
 

 

           O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de 
dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e 

o Decreto nº. 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 153, 
de 01 de abril de 2013, e: 
 

           CONSIDERANDO o artigo 45 da Lei Complementar nº 025, de 27 de 
novembro de 1.997; 

 
           CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao 
Memorando sob nº 24.872, de 11 de julho de 2022; 
 

    

          RESOLVE: 
 

   Art. 1º Disponibilizar ao Instituto Municipal de Previdência Social – 
Previ-Cáceres, o servidor ROSINEI BRUNELLI – Almoxarife, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, para exercer o cargo de 

Gerente de Benefícios, sem ônus para este Município, pelo período de 02 
(dois) anos, a partir de 11 de julho de 2022 a 10 de julho de 2024. 

 
 Art. 2º Durante o período em que estiver à disposição, o tempo de 
serviço será contado para todos os efeitos. 

 
         Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

                    
 

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2022. 
 
 
 

 

 

WESLEY DE SOUSA LOPES 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística 
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